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Ao não incluir, mais uma vez, o 
PL 6613/2009 (reposição de perdas 
salariais) na LOA o executivo rasga 
o artigo 2º da Constituição e con-
dena o Judiciário ao sucateamento.

A pretensa independência e 
harmonia entre os Poderes da Re-
pública é letra morta.

O Judiciário é “poder de pas-
sagem”: não fixa seus servidores, 
com o que jamais conseguirá efi-
ciência.

A rotatividade já atinge 25% da 
mão de obra. Os jovens ingres-
sam, mas continuam dedicados a 
outros concursos de melhor remu-

neração, quer no Legislativo quer 
no Executivo.

Isto se dá com os analistas e 
também com os técnicos.

Dentre os técnicos, mais de 70% 
são pós-graduados. No concurso 
são exigidas matérias de Direito 
(Constitucional, Administrativo, 
Trabalho, Eleitoral, Processual) que 
não são ministradas em nenhum 
colégio de nível médio.

Analistas e técnicos do Poder 
Judiciário têm por meta passar 
para o Legislativo ou Executivo. 
O Judiciário definha. A República 
desmorona.

Ato Pela Aprovação do PL de reposição 
das perdas salariais do Poder Judiciário
Terça, 9 de setembro, das 13 às 14h, em frente ao Prédio, 
na Rua do Lavradio: com a presença de Roberto Ponciano, 

representante do Rio na Fenajufe, 
que trará os últimos informes de Brasília.

Executivo sucateia o Judiciário
Despenca os pilares da República

Terça, 9 de setembro, das 13 às 14h, 
em frente ao Prédio, na Rua do Lavradio


